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1. Conceito de instruçiJo criminal

Entende-se por instrução criminal o con
junto de procedimentos. administrdti vos c
judiciários. necessários para estabelecer a
materialidade dos crimes. sua autoria c res
ponsabilidade.

Este conceito é sufidentemente amplo
para abranger tanto os sistemas de dupla Ira
mitaçao - administrativa e judiciária - quan
to os de tramitaçlo unificada - a IHlramente
judiciária. a mais difundida. e a puramente
administrativa, praticamente em extinção. se
considemmos as tendb1cías contemporâneas.

Consoante seja adotada a dupla tramita
ç80 ou a tramitação unificada, perante o Ju
diciário. diferirão as aLribuiçôes de Polícia e
de Justiça na instrução criminal. Na dupla
tramitação. a polfcia atuará com ampla mar
gem discricionária para a investigação dos
delitos e recolhimento de provas. perfazendo
um procedimento preliminar ou preparatório
que. entre nós. se denomina de inquérito po
licial, destinado a oferecer os elementos ne
cessários à propositura da ação penal; à justi
ça cabe o procedimento principal - o proces
so penal -, no qual se definirá a existência
ou nao da infraçllo criminal, seu autor e res
ponsabilidade. Na tramitação una. tudo se
processa de uma s6 vez, perante a autoridade
judiciária. cabendo à polfcia executar os atos
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materiais necessários à apuraçao dos fatoll à
~ndividu.açljo do autor e à ~ua ~ema;~ à

justiça. t.
Em ambos os casos. a policia atuará co o

polícia judici!íria. expressão historicame te
çon...agrada na distinção fcila no ''(~ódigo ~o

3." Brumário". nos seus artigos 19 c 20. btll
xado pelo direito revolucionário f~s. qm
1794. C assim fixada por Jooo McndC1l ~
meic.la Júnior, em sua obra clássica:

liA polícia eadministraliva ou ju~
Clária. A polícia administrativa (~~

por objeto a manutençào haCi1ual pa
ordem pública em cada lugar e em
cada parte da adminisuaçàO geral. aJâ
lende. principalmente. a prevenir b8
delitos, A políClJ judiciária invcstiga
os delitos que a polícia administrali!"A
n~o pôde eVllar que fossem cometidQ5.
colige as provas e entrega os aLllo~s

aos tnbunais )ncumbidos pela lei ~e

puni.los" ("O Processo Criminal B$l~

lileiro". Tip. Batista de Souza. ]930.
:::; .. 00., p. 274). I

Costuma-se ~itU'ar a diferença entre bs
coi"~ sistemas. sob o ângulo do Direi.o c

1
'.

1itucional, ou melhor. sob considerações
direilo poHtico. no grau de garantia indi i·
dual l'i.f·à-vis ~ clici!ncia da proteÇoo à ).
ciooade. Enquanto a eximncia da instruç
preliminar. discricJOnária. extrajudicial.~
mitiria. em tese. maior agiüdade e preste
na ação interroga1ória. a submissão à aulO '.
dadc judiciária realiza. por outro lado, m 's
eHcicntement.e:. a proteÇão das garauias i .
di\liduais. Esses tém sido, em c.onjunlO. ~8

argumentos dos que defendem um Sis1eJlíl:
misto. como O fez Francisco Campos na cf'·
nhecida ExposiÇlo de Motivos do Código 4e
Processo Pen.ll de 1941.

2, Sistmaas dt instrução criminal

As regras rroccdimen~ais da in8tru~
criminal variaram na história consoante ,o
progresso cullural dos povos e sua concep~

çào de liberdade.
Podemos distinguir. esquematicamente.

nessa evoluç!tl:l. fases históricas que corre~·

pondem. respectivamente. a bts grandes sis
temas.: o acusatório. o inquisitório c o coe
lfaditório. Convém exarniná-los para süuar e
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caracklrizati'S comodamente, l!m10 o que
entre tlós se ta como as prope6tas de altf
raç30 que sur ra.o durante a presente fase de
debatd pre *stitucionais.

O Sistema 4cusalório se ~teriza pela
confusao cn 'o procedImento civil e o cri·
nti.n;U t pela u~ aberta a qualquer um
perante trih ais populares. gel"almente
constituído homens livres. anciãos ou
notáveis. O imento se assemelhava a
uma pugna ri ai entre o acusador e o ocusa
do. o qual, p~ provar sua tnodncia. pode.
ria valer-se d6 vários meios de convicçao. os
juramentos. ~ ordMias. o duelo judiciário ou
a prova da CTlll.

Esst siste q'üe 'Vigorou em toe.as ~ 50-

ciedadts pri i..,as. prevalecell entre os hin-
dus. 0$ os romanos (até o pcrfodo
das cOfllitio a ordinum) e os hárbaros, e
alCJlIlç~U a I c Média. quando declinou,
sob a iriuenc do direito romano e imperial.
e do d' ilO C ônico. Ainda assim. as ordá
lias m s POP ,1f:CS e os duelos judiciários só
des eotre 05 séculos XIII e XV
(apwd aw et. Cour.r de Polia Adminis·
tralJj~ Judie "r~, Recueil Sírey, 19.51. Li
vro VI. p.527

O SWDtUJ ~uisitório se caracteriza pela
prevaltncia d :poder público na conclusàO
da inst.lução c "'mina!. Desenvolveu-se no di
reito rqnano i perial. a partir da criar;ilo dos
cargos~ Pro ecnu urbi e de Pro(fretllS v~·

gilllM, na de Augusto. que. segundo
Joao~. atuavam como "chefes de 1)0

]feia". 40b cu' ordem agentes menores in
vestipYant o ornes. prendiam os indicia
dos. inlrn'Oga 4m-nos e realizavam ~)lJscas e
ap~ (\I bbra citada, p.J9). O sistema
foi absocvido .' lo Direito canônico e ne\.e
evoJuiu;até ati~ "r a sua fonna clássica, com
a ilUtit;iç.Ao s tribunais eclesiásticos, por
Inocblaio lI. el ~ procedimento de officio. 011
inquisitprial (dtO nome inquisiçao), Os ui
bunais leigos ram seguindo. mais ou me
nos proxiJn te, as regras inquisitórias,
sendo muno i ponante, nessa eUlpa, a OOi·
çll.o das Criminais de Luís XII,
em 1498, e a nna autoritária acabada das
Ordenaçôe8( luis XIV. em l670.jâcom a
denomibaçao processo inquisi16rio. Esse
sisteIlUlt qu.e lha o absolutismo cesáreo e
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o preconceito religioso. dominou todas as
sociedades e os perfodos de despotismo poU
tico ou religioso até o ocaso das monarquias
absolutas. permanecendo, residualmente, em
várias legislações.

O Sistnna Contradiltrio se caracteriza
pela paridade de tratamento dado à acusação
e à defesa e, assim. pelo equilfbrio enlre os
interesses em jogo: o respeito à pessoa hu
mana. de wn lado. e os reclamos de autode
fesa da sociedade. Recebendo os influxos do
Processo Civil, já adiantado no trato do prin
cipio do contrnditório (altero por.! audita) e
atendimento dos postulados do liberalismo
constitucional, este sistema se afinnou com
o advento do Estado moderno como um Es
tado de direito.

3. A instrução criminal no Brasil

O Sistema lnquisilório entrou em Portu
gal com a lnquisição, com sua unilateralida
de. seu. autoritarismo, sua crença na tortura
como processo de chegar à verdade e seu
apego ao segredo; sua influência, segundo
Jooo Mendes, se estendell às legislações por
tuguesa e brasileira, atê nossos dias, com o
inquérito policial (ob.cit., p.l02).

A vertenle laica inquisitorial se inicia em
Portugal nas Ordenações Afonsinas, com a
introdução das célebres inquirições devas
sas. criaçio do Direito candnico para levan
tar não os fatos relativos aos delitos sob in
vestigaçOO, mas toda a vida pregressa dos in
diciados, prosseguindo com as Ordenações
Manuelinas e as Filipinas, sempre mantido o
sistema para o procedimento instrutório pre
liminar.

Coube a Dom Pedro. enquanto Príncipe
Regente do Brasil. extinguir. em nosso direi
to, as devassas gerais e. depois, já. impera
dor, a promulgar a ConstituiçOO Política do
Império. de 25 de março de 1824. em que se
declarava. entre as garantias individuais, que
ninguém poderia ser preso sem culpa forma
da. a noo ser nos casos estipulados em lei
(flagrante delito ou ordem escrita de autori
dade competente), e finalmenle. em 1830. ao
promulgar O famoso Código Criminal do Im
pério. em 16 de dezembro daquele ano, do
cLlmenoo extremamente avançado. modelar
mesmo para a época, ao qual se seguiu, em
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29 de novembro de 1832, nosso primeiro
Código de Processo Criminal; nele, institufa
se o Juizado de Instrução Criminal, com a
ateibllÍçoo de cornpe~ncia para processá-la
aos jurzes de paz, no mais Udimo atendimen
to aos reclamos liberais.

Lamentavelmente, as necessidades de
controle e de fonalecimento polfticos do Im
pério detenninaram um retrocesso: em 3 de
dezembro de 1841 emendava-se a Constitui
ção do Império, transferindo as atribuições
instrutórias criminais dos juizes de paz para
autoridades policiais administrativas. crian
do-se a figura do chefe-de-pollda, ao qual se
cometia até alguns poderes jurisdicionais.

Essas atribuições. exabundantes da fUn
ção policial. embora tivessem sido posterior
mente separadas pela Lei n.o 2.033. de 20 de
setembro de ]871. o novo Código de Proces
so Criminal, não desapareceram de lodo em
seu conteúdo discricionário, quase arbitrário.
pois. esse diploma. criando o inguérito poli
cial. oulorgava à policia imensa soma de po
deres, o que levou Frederico Marques a afir
mar que Paulo Pessoa comparava-o à devas
sa das Ordenações (in Apontamentos sobre
Processo CrimiruJl Brasileiro, Ed. Revista
dos Tribunais, 1959. V. L p.72).

Laertes de Macedo Turrens, em brilhante
monografia sobre o "Inquérito Policial e a
Distribuição da Justiça". assim nos descreve
a repercussão suscitada pela infeliz exuma·
çao do processo inquisitorial e do absolutis
mo policial que vieram a ser U'atados no Re
gulamenlo n.o 4.824, de 22 de novembro de
1871. que explicitava o n(}Sso Código de
Processo Criminal: "1'00 grandes foram es
ses clamores contra o inquérito. que o Con
selheiro João Pereira Moura. Ministro da
Justiça, nomeou comissão para organizar um
trabalho sobre a administração óe justiça.
&se projelo, no seu art. 18, abolia simples e
definitivamente o inquérito policial como
fonna de investigação preparatória à açOO
penal" (Ed. Gráfica de Convicção dos Advo
gados de São Paulo. 1982. p.15).

A Proclamação da República suspendeu,
todavia, essas reações liberais, e, consoante
as regras federativas adotadas. os Estados
Membros passaram a legislar sobre o proces
so penal, mantendo-se, em todos, tanlo por
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m~la quanto por ~onveníên~ia POl~ÜC\t
unidades em ocgamzaçào. o ~uérito i
da:!. com as caracte:iSlicas da Lei n.O 2.0 ;.,
de 2Q de setembm de 187J . ~

O advento da R~oiuç~ Ce 1930. c
seus haustos liberalizantes. na esteira I
movimentos precursores ce 1922 e de 1 •
retomou o debate, no bojo da ~eciÇa
necessidade (ie reunificar e modemizar o
Processo Penal em lodo o Pais. Cumprin40
disposição transitória da nova Carta de 1934
(a.1.11 J. ;) Governo. (IOf decreto de 22 de
agosto cc 1934. nomeava os Ministres ~a

Cone Su.prema, 00, Antõniu Rento de F~a
e o Professor~ faculdade de Direito de S.o
Paulo. Or. LUlS Barbosa da Gama Ccrqueik,
para.. sob a presidtncia 00 próprio MiniS~O
de tlta<.b ~a Justiça e Negócios. Imerior ~.

Professor V10001C &ao. elabora o entepro' •
to c.o Código de Processo Penal nacional.

O antepro}:to refonnava as traàiÇÕeS li •
rais de un~ e 1&32 e suprimia. sem mais, o
inquérito policial, íntroduzmdo o Juizado
Instrução. cem a plena aplicaçao do prin' •
pJO do contnlallóOO e o abandono. em d •
r.itlvo. do Sistema Inquisitorial no Pais.

Infelizmente. logo adviria o golpe d3 a·
Lado Novo. e as nccessidade~ poHlit.'aS QO
gm'cnlO autocrático novamente ímpediramlo
dcsa-Plt't.cimento do inqutTÍto policial.

Somente em 1941 veio à luz o Có<ligo de.
Proc.csso Penal di.! er.J gel Idiana.. baix
peJo Decreto-Lei n." 3.6H9. de 3 de outu
daquele ano. Embora ccntrtsse, a Comi'
redator~,com nome~ do porte de Na."'Cétio
Queiroz. Nelson Hungria. Cã."1dido Mend •
Vieira Rragl!, FJorenclo de Abre'J c Robc J

Lira. ccrncmou Magalh!le!l Noronha: "~

con:ém gnlIldcs J::'\ovaçôes. tenda. anlc$, ;e
m~li,do agregado à nossa U'adiçao legislat!.
va . (m Curso de Dirt:ito Proussual Pendi,
Ed. Saraiva, 1964, p.li >, ;

() Ministro de Justiça de em~o, Dr. Fran
cisco Campos. aç;sio expunha as \il7.(ks ~

rechaçar-se 'J procedimcr.to insuut6no crl
tn:nal unifíl:ud:> c de m<ll11cr-se- o inquéritO
pclida] com seu car:'Jlcr de procedimenLo
prepnnt6rio:

"Foi mantido " inquérito poiicia.l
cemo p:t)l.;es~o prclímmar ou prepara
t6no da açào per.al. gllartiadas as sU'r;
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CMlCte !lticas atuais. O ponderado
~e . realidade brasileira. c.ue nao
éI apen ldos centros urbaoos~ senilo
tamb6n #08 remolos distritos das c0
marcas p interior. dcsacooselha o re
plidIo a \;,stema vigente.

O 'nizado Jufzo de Instrução.
lJIe im aria em limitar a funçao de.
mJtorid policial a prender crimlOo-
~s. ave' gw.ar a materialidade dos cri
I~S e ndicar testemunhas. s() é
It'aticáv I sob as condições de que as
dlstanci dentro do seu temzório *
i,nsdi se.iam fáceis e rapidamente
iUperáV ~."

Red~tia, nanto. o eminente jurista. ao
argul11lt.lO 19ráfico. o problema, então
e:dsten~e. de ~ocia de comunicaçCCS efi·
dentes, ? im~d~nto t&:tlico ao SisEema
do Jui~o de\,nstruç3Q preconizado 00 ano
teprojctJ de Vicente Rao. Pennaneecu, as·
sim. o ánligo S4,rtem.o /m{llÍSllartaf na LeI n."
2.033-, ;om sqU Regu:amento n.~ 4.824, do
mesmo.3llo. cQ$ todos os nmços do au.torila·
rismo. que ne hum dos movimentos demo·
cníticos ocorri· s em mais de um séCUlo de
vida pOIitica seguiram expurgar e. :Orn;)
se verá;3di r

• f.em mesmo a Constitllição
Cliiadiide i 9

É cqto lia em 1963. o governo do E,o;ta
do de 5&:) Pau o. por intermédio de seu ilus·
tre Secretárb t Estado. Pro!. Miguel Relle.
proeuroo reab 'I" o debate s(tore o Prouss(J
fnquisdprial. ;:lrCscnt3lX1o ao Presidenle do
Congresso N lOna] um ameprojeto de :d
que intq:xluzia 41 Sistema de Juizado de ins
truÇão Itstrito.\1Iefcrido aos ilícitos apenados
com milita 0REideter..çoo até um ano, Essa
proposlf.. ela a com base no trabalho do
ProL Manoel ro Pimentel, coordenando
urr.a cccnissãol de juristas. r.ào recebeu de
governo fcdcrallnenllum apoio.

O anteprojl}lp elaborddo pela Comis8ão
ue .Estudos C"~titllcionais. presIdida pelo
emmente con iwcionaJi.Çü1 f'roE. Mansa
Arinos de Mel Fr.mco nao foi além de ve
.;lar a ~izaç ) das diligências inquisitivas
?Qlic:ais duran ~ a noite e sem a prescr.ça 00
3d\'cgado ou rct>:esenlCJlte do Ministério
Público farto 4 < § 2,~). concinl.:amlo frustra
das as (lll.pecla i~as da demo<:rati1.aç:!o deli-



oitiva da instrução criminal, acalencada pelos
juristas e por tDdos os cida:I.b que e:nc:<m:em
tf:r direitos egarantias indiviWais.

A Constituição de 1988, por fun. manteve
o inquérito policial, assegurando, todavia, o
"contraditório e ampla defesat' (art. 5.0

, LV).
a privatividade do Poder Judiciário para efe
tuar prisões, salvo em flagrante delito (art.
5.°, LXI) e a imediata comunicaçao da prisão
e do local onde se encontre o preso ao juiz
competente (art. 5.0

, LXlIl).
À revisão constitucional cabe nova opor

tunidade de voltar ao debate e banir de vez o
velho sistema, que tantas vezes se demons
trou autoritário. duplicativo de esforços e.
por,que não dizer, vulnerável à corrupção.

E, portanto. oportuno e necessário a todos
que aspiram a uma justiça penal limpa e de
mocrática reabrir O debate do Juizado de Ins
trução, com toda amplitude possível, vasta
divulgação e toda a convicção e fIrmeza que
seus altos princípios inspiram.

4. OJuizado de Instrução

Com o Juizado de Instrução. a formação
da culpa criminal se processa perante um
juiz togado. membro do Poder Judiciário. re
vestido das garantias constitucionais, da vi
taliciedade. da inamovibilidade e da irreduti
bilidade de vencimentos. capaz. assim, de
garantir. por sua vez, o pleno atendimento do
princlpio do contraditório, sem peias, sub
missões ou necessidades de agradar aos
agentes polfticos.

Com o Juizado de Instrução. o procedi
mento instrutório criminal. além de contar
com essa presidt'!ncia isenta e garantidora
dos postulados do Estado de direito, contará
com a participação necessária do represen
tante do Ministério Público. e do advogado
de defesa. sem o que não terao valor os atos
praticados. Nada se fará às escondidas ou
sem o devido processo legal.

Com o Juizado de Instruçao, retirar-se-â
da poUcia a margem de arbítrio que perigo
samente detém. "retira-se da policia", ape
nas, "a função que n!o é sua, de interrogar o
acusado, tomar o depoimento das testemu
nhas, enfIm, colher provas de valor legal:
conserva-se-lhe, porem, a função investiga
dora, que lhe é inerente. posta em hannonia
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e legalizada pela co-participação do juiz,
sem o que os resultados das diligências não
podem, nem devem, ter valor probatório"
(Exposiçoo de Motivos de Vicente Rao,
DOU de 25 de setembro de 1935. Suplemen
to ao n.0 221, fls. 5),

Com o Juizado de Insuuçao, evitar-se-á.
que o inquérito policial se transforme de um
simples instrumento de preparação da instru
çao criminal em insuurnento de opróbrio e
de violt'!ncia contra os indivfduos, possibili
tando abusos de toda sorte, arbitrariedade de
todo tipo. inclusive devassas humilhantes e
absurdas na vida dos indiciados, acobertados
por inexplicáveis segredo, confidencialidade
ecorporativismo.

Com o Juizado de Instruçoo, a Policia Ju
diciária poderá, realmente. dedícar~se à sua
função própria, de investigar os crimes c
prender os criminosos. liberada de ativida
des. como a eartorária, que perturbam e SÓ

entravam seu trabalho técnico, ao mesmo
tempo que se permitirá aos agentes policiais
trabalharem mais tranqüilos. bem mais segu
ros, garantidos pclo manto de legalidade e.
porque não se dizer. de dignidade. que lhes
conferirão o contraditório e a presidt'!ncia ju
dicial.

Com o Juizado de Instrução, acrescenta
Laertes de Macedo Turrens em sua preciosa
monografia. "estar-se~iam evitando os abu
sos policiais das ações investigatórias, que se
pautam pelos excessos e arbitrariedades e
que trazem d justiça mais embaraços do que
auxilio, sacrificando o procedimento pela
desconfiança que inspiram às demais provas,
gerando contradições. repetições enfadonhas
e supérfluas diligências, tumultos, impunida
des e injustiças", citando as palavras de Ca
nuto Mendes de Almeida (ob.cit, p.23).

Com o JUil.adO de Instruçllo. conclui ain
da Laertes de Macedo Turrens. "nllO se esta
ria mais repetindo a prova, e, conseqüente
mente. desatrelando o Judiciário do procedi
mento provisório. Deixaria, o Judiciário, de
ser o órgrlO repeúdor de prova policial. Pas
sar·se-ia. realmente, a afinnar a responsabili
dade penal em juízo" (ob.cit. p.23).

Com o Juizado de InstruçRo. dar-se-á ao
juiz de direito. no iordo de sua carreira, a
oportunidade ímpar de conhecer de perto os
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• de lr1forIM96o .....'....,.

Assim a função de Policia
Jud.iciitia no uOOro do Juízado de [nstru
ç50. ~plore s um pouco. como comple·
mento."a poli '11 administrativa da segurança
póblícà.

Por ~g61 ia da complexidade do Estado
con a polícia administrativa se
dive:n;i.ficou varios ramos, espccializan-
do-se~ atender à proteçlO de va-
lores de COIl vência nos campos da sande.
da~. IprofissOes. do comücio etC.
Toda a ali' de polícia que n!o se cspe-

I

gul:E0ltiCO - reconhecer que o principio
inquUl oriaI se coaduna com o conceito
de li re no Estado de direito, e que
deve~a onado como resquício autori-
tário ped que custaram a passar .,_

Ou as polHioo. noo menos impoc-
lante. 'z res ito às desejadas proximidade
e ce "~ justiça, tarnbtm indispensll-
veis à reali do postulado deIllOCn1tico
da "ju "ça lodos't. No cfvel. recente·
mente cnc ·se a soluça0 com o Juiza-
do de Detl Causas: nao é tudo o que se
desej"8. !é muito. aproximando o juiz
do po o e ibilitando decislles rapidas.
No <:ri , em que valores mais graves. como
a li e Ihonra. estão em jogo, por que
nAo a xi ,tam~m o juiz do povo, fazer
o ti "r-se protegido pelo seu juiz e
nl10 à arbl:trio policiaI na conduçl:l
desse ,preparalório chamado i~·
rito icial? r que nao se reduz~r de duas
a uma' ape itoda a fase instrutória. bata-
teand~OP imento ao mesmo tempo qlle
evi 08 i oovenientes da repetiçAo dos
in óri?

N desc da efscjcia da defesa da 80-ciEr:'nem uxar. sob nenhum pretexto,
o c is com as garantias da pessoa
hum A s ,çllo está num procuso penal
al!nlaf:l'dlico ,a adoça0 do Iuizado de 1nB·

- 1CUÇIo co :na vislk:l hícida de Vicente
Rao, q e, por todos 08 motivos, deve ser re·
tem e re ivida. O seu anteprojeto lumi
noso. !pten' seu espmto de estadista.. de

• j IJrista 'c de mocrata. pondo em oportuna
o evi~ia os alares que nos devem inspirar

nesse~vo mermenlO de mudanças.

6. Polftia ih *wUTanÇ4 pública

5. Instrução crilninal e democracia

A democracia pressupõe o respeito fu
mental à pessoa humana. dai o aeatame
às opc;Xlcs poiftitaS. MilS como seria possf
ma&erializar-sc elõse respeito scnJo goran 
dcrse. através do Poder Judiciário, nlk>
der, qualquer individuo. ser alcançado
Eslado a não ser através do devido proces
plenamente informado pelos modernos
ópios da cieocia processuaJ? COIDO

rar-lbe incolumidade contra erros e
da administraçlo?

Princlpi.os. como o do contraditório e o j:1a
publicidade. entre OUllm, sao essenciais jIO
processo moderno - qualqoer processo - e
nllo de"em ser preteridos ou comprometidils
justamente na insttuç!o criminal. quailfo
mais sao vulneráveis os indivíduos ao abuso
e ao arb~trio contra SUlUl próprias pcssoa8, e,n
sua liberdade e homI. llI1to 00 com mulo
mais I'81Jk) que no processo civil (Xl trabalhisla.

É preciso que voltemos a consictemr o
problema da instrução criminal sob esse

falOS sociais que depois deverá julgar.
jando-Ihe um tirodnlo e uma rica cxperi R

da que. de outra femoa. dificilmenlc '8
obter em tao pouco tempo. Quando l~ t
julgar. cst!U'á. por certo. bem mElis ex.pcri 1e

e preparado. ~Com o Juizado de InstruçDo. sUnult8Jl
mente, levar-se-á a democracia à instru
criminal e aperfeiçoar-se-á o sist.ema al
corno um todo. devolvendo-lhe a credibill'
de. Até seus mai9 ilustres ooveaáriOs.
deixaram de reconhecer sua superiori

teórica. *'Finalmente. o argumento das distanei ,
declinado por Francisco Campos. que tI "

impedidou sua introduçao em 1941, já lá
superado pelos fatos. O Brasil nao é mai o
mesmo de meio século au'ás: a rede de St
penes e de comunicações corta este Pais
Non.c a SuL. e o desenvolvimento das v as
modaliddes de tranllportes envelhecernm O
único argumento que validamente poder- f>
ia opor à proscriçlo do processo inquisi
ria!.

Mas. ~ necessârio acrescenlar algo rnfis
sobre o sentido democrático do Juizado üc
lnstruçAo.



cializou permanece, todavia, no quadro gera!
da ordem pública, da( também denominar-se
policia de segurança pública. poUcia de or
dem pública ou, ainda. poUcia de manuten·
çlo da ordem pública. como preferia HeI)'
Lopes Meirelles.

A atuaçAo da polícia de segurança pública
é essencial nas sociedades contempor4neas.
bem mais vulnerável à violencia, em todos
os graus e modalidades que o progresso nos
trouxe como subproduto indesejável; sua
atuação precede. assim. a repressão judiciá
ria e. por isto. a atuaçllo da poUcia judiciária.

A funçao da policia de segurança pública
é. por isso, muito ampla: é prevmtiva da cri
minalídade e. também. rqwessiva das penur
bações à ordem pública entendida como si
tuaçao de harmonia e tranqüilidade social.

Com a nítida sq>araçAo da atuaçaeJ de ca
da ramo da policia. que se obtém com o Jui
zado de Instruçlo. devem remanescer à polí
cia de segurança pública todas as atribuiçoes
de polícia. com exceçlo daquelas diligencias
da investigaçao criminal. inclusive capturas.
buscas e apreensões, em apoio à instruçao
criminal. próprias da PoUcia Judiciária

As atribuiçOes da Policia de Segurança
Pública sIo hoje desempenhadas, em nosso
Pms, senao integralmente, quase rm sua to·
talidade. pelas polícias militares. sao elas, as
forças póblicas estaduais, as responsáveis
desde o policiamento ostensivo até as açOes
de ddesa interna que precedem, imediata
mente, o eventual emprego das Forças Ar
madas.
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Há. ademais, geral reconhecimento de seu
excelente trabalho e profissionalismo nessas
funçOes. Desnecessário pensar-se em outras
corporaçOCs ou em desdobramentos experi
mentais. Nada mais lógico que. com a intro
dução do Juizado de Instruçllo e a conse
qüente díscriminaçlo inequivoca das fun
çoes policiais, que à Policia Civil caiba cem·
centrar-se na atividade da PoUcia Judiciária
- auxiJicmdo o Poder Judiciário na Instruçio
Criminal - e à Polícia Militar - caiba a Poli
cia de Segurança Pública.

Multiplicar as poUcias tanto como fundir
PoUcia Judiciária com Polícia àe Segurança
Pública. são soluções de duvidosa eficiência.
A tencléncia. em todo o mundo. ê de reduzir
o número de corporações onde existam mals
de duas. Por que seremos exceção? Não há
razIo de ramos lIespecializados" como a Po
Hcia Rodoviâria Federal e a inefável Policia
Ferroviária Federal, que ganharam assento
constitucional pela prestidigitação corporati
va de 1988. O Juizado de Insuuçao trará. as
sim, como corolário de sua instituiçoo. a so
luçlo simples e racional da boa definição das
atividades políciais e a superaçllo de dissi
dencias e conflitos, que léIllO prejuiw trazem à
causa da lutacontraa criminalidadc e a violCl!
eia. esses graves problema.o:; da atualidade.

Espera-se que estes subsídios mereçam
debate e consideraç!o de especialistas e do
póblico; nao s!o utópicos nem de dificil rea
lizaçao e se inspiram num real anseio popu
lar de justiça rápida e efetiva para todos: de·
linqüentes, v[úmas c: sociedade.
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